
 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

LEI Nº 1.204/2005 

 

“Dispõe sobre alteração da redação do 

inciso III, do artigo 4º da Lei 

Orçamentária 1.187/2004, de 27/12/04 e 

dá outras providências” 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o inciso III – (três), do artigo 4º da Lei Orçamentária 1.187 de 

27/12/04, que passa a ter a redação seguinte: 

 

  “Inciso III – Anular, parcial ou totalmente, dotações orçamentárias com 

recursos de abertura de créditos adicionais, valendo-se também para o mesmo fim da 

tendência de excesso de arrecadação do exercício ou de sua efetiva concretização”.- 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroagindo-se a 01/07/05, revogando-se todas as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E CINCO. (14/09/2005) 

 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27/09/2005, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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